
 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2025 – CMPG 

 

SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA, Vereador, pertencente ao MDB, com assento nesta 

Casa Legislativa, com base no Art. 89, III, combinado com o Art. 118 do Regimento Interno, 

INDICA ao Prefeito Elielson Moraes a aquisição de uma ambulância exclusiva para atender o 

Distrito do Cupixi e comunidades próximas. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Distrito do Cupixi encontra-se distante da sede do município, e o deslocamento para 

atendimentos de urgência e emergência torna-se muitas vezes arriscado e demorado, 

comprometendo a vida dos pacientes. A ausência de uma ambulância exclusiva na região gera 

dependência de veículos da sede, ocasionando demora no atendimento e colocando em risco 

a saúde dos moradores em casos de acidentes, partos emergenciais, crises hipertensivas, 

problemas cardíacos e outras urgências. 

A disponibilização de uma ambulância equipada garantirá um atendimento ágil, seguro e 

digno, diminuindo o tempo de resposta e aumentando as chances de sobrevivência dos 

pacientes. Além disso, fortalece a atenção primária à saúde e melhora a organização da rede 

de serviços. É uma medida essencial para assegurar equidade no atendimento às populações 

rurais e distritais. 

 

PALÁCIO JOSÉ ANTERO, SEDE DO PODER LEGISLATIVO 

 Porto Grande–AP,  06 de dezembro de 2025. 

 

 

 
SALMON DOS SANTOS SILVA SANTANA 

Vereador – MDB 

 


